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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI 148/2024

Altera a Lei Municipal de nº 7.362 de 05 de junho de 2019, que dispõe sobre a Exploração de atividade de transporte remunerado privado individual de passageiros, serviço remunerado de transporte de passageiros, não aberto ao público, para realização de viagens individualizadas ou compartilhadas solicitadas exclusivamente por usuários previamente cadastrados em aplicativos ou outras plataformas de comunicação em rede no Município de Araxá e dá outras providências.

Art. 1º Altera o artigo 14, da Lei Municipal n. 7.362 de 05 de junho de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 14 - A identidade visual dos veículos cadastrados para prestar o serviço para a exploração do serviço deve consistir de elementos discretos de reconhecimento do serviço, nos termos da regulamentação desta Lei.

Parágrafo 1º. Fica permitida no Município de Araxá, MG, que faça a outorga de autorização de publicidade por meio de painéis eletrônicos que utilizem diodos emissores de luz - LED ou tecnologia similar, para fins de veiculação de imagens, filmes, elementos gráficos e mensagens luminosas em geral com ou sem movimento, alternância, composição ou sucessão de imagens, desde que observadas as normas do Código de Trânsito Brasileiro quanto a segurança de veículos e pedestres. 

§ 2º. As especificações quanto ao tamanho dos painéis, sua posição e colocação nos veículos, normas de utilização e as taxas municipais que incidirão nessa outorga, serão determinadas através de Decreto do Executivo Municipal.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Araxá,  26 de novembro de 2024.
João Ferreira Veras Neto
Vereador/ PP
JUSTIFICATIVA
Somos sabedores que na nossa cidade, bem como em diversas cidades brasileiras, é permitida a veiculação de propaganda diversas nos coletivos. Essa publicidade dá-se nas laterais e na traseira desses veículos.

Houve uma ampliação e uma diversificação nas atividades publicitárias em todos os setores empresarias.

O artigo 170 da Constituição Federal de 1988, garante que a ordem econômica seja baseada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, assegurando a todos uma existência digna, de acordo com os ditames da justiça social.

Este projeto, visa permitir a publicidade e propaganda nos veículos automotores utilizados no serviço de transporte individual de passageiros por aplicativos, através de painéis colocados sobre os tetos dos veículos.

Com esta permissão, proporcionaremos uma renda extra aos motoristas, os quais poderão ofertar o seu veículo para que empresas, ou as empresas credenciadas a que estão vinculados, façam contratos publicitários com terceiros, gerando renda aos seus motoristas vinculados. 

O Projeto sendo aprovado será uma forma de incremento econômico para essa categoria de profissionais.

Pelo exposto, solicito o apoio dos nobres pares deste Legislativo para a aprovação do presente Projeto de Lei.
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